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SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 
SUPERVISÃO OE ENSINO, GESTÃO E PLANEJAMENTO EDUCACIONAL. 
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An. 29 - Os alunos com deficiência ou dificuldade de aprendizagem receberá apoio pedagógico presencia 
especifico, a fim de mitigar as desigua ldades e subsidiar a família na manute nção do vinc ulo e rotina d 
estudos. 

Art. 30 - Caberá a escola organ ização de horários de inte ração explicativa, com a presença do docente da 
turma, e m grupos de WhatsApp ou outro mecani smo digital, com o bjetivos de m inimizar a s dúvidas dos 
a lunos, seguindo as seguintes o rientações : 
a) Manutenção de ro tinas diárias de estudos por m eio de grupos de WhatsApp e outros meca ni smos digitai s; 
b ) Ot imização da ca rga ho rá ria do docente com obrigatoriedade do cumprimento de 90% da jornada com a 
produção de mate riais slncronos e 10% com a produção de materiais assíncronos, não interferindo na ca rga 
horá ria de 50 minutos a H/A. 
c) Registro de frequê ncia durante as atividades síncronas e assincronas, tendo a semana como rderência . 
d) Produção de mate rial impresso pa ra alunos sem acesso a conexão. 

CAPITULO VII 
DO RETORNO DAS ATIVIDADES PEDAGÓGICAS PRESENCIAIS 

An. 31 - O reto rno das a tividades pedagógicas p resenciais serio flexiveis e esta rão condicionadas a aval iação 
epide mio lógica da Secretaria Municipal d@ Saúde quanto á constatação da redução da taxa de transmissão 
da Covid - 19, bem como o avanço na imunização da comunidade escolar e população e m gera l. 

Art .. 32 - Os estudan tes, e s uas familias, que não se sen tirem seguros pa ra o retorno ás aulas p resenciais, 
poderão continua r em regime de aulas não presenciais, m anifestando o desejo po r meio de termo de adesão 
próprio e cien te das responsab ilidades, qua nto á ma nu tenção do víncu lo escola - família . 

PARÁGRAFO - Mesmo que a familia não faça adesão ás atividades pedagógicas fl exiveis presenciais, deverá 
se comprometer e m e nviar os filhos m at ricu lados duran te as avaliações diagnósticas, a tividades de 
acolhi mento e formação em competências sócio emocionais que serão, impre te rive lmente rea li zada de 
forma presencial a partir de setembro do 22 semest re de 2021. 

Art. 33 - Compete á comunidade escolar a nalisar e adotar as estratêgias mais adequadas, no que se re fe re ás 
atividades pedagógicas flex iveis presenciais para alcance de todos os discent es, quais sejam: materia l 
impresso, roteiros de estudos, plantões tira - dúvidas, aplicação de simulados, revisões especificas, 
avaliações Internas e externas. aulas e,c positivas dialogadas, cu lminância de p rojetos, a te ndi mento especifico 
para a lunos com deficiência, dentre ou tros. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Seja q ual for â estratégia adotada pa ra re torno das atividades pe dagógicos flexíveis 
presenciais deverão adotar as seguintes di retrizes: 
A - Ate ndimento especifico para crianças com deficiência e com necessidades especiais de segunda a sexta 
com apoio especia lizado. 
B - Priorização no a tendimento das turmas 21, SI, 92 do Ens ino Fundamental e Educação Infantil (Pré Escola 
li), por serem fina l de etapas e estra tégicas no processo de correção de rota na aprendizagem . 
C - Adeq uação sanitá ria dos espaços da unidade de modo a a tender as medidas do pro tocolo especifico 
01/2021 (Decreto Estadua l N2 19.429) 
D - Em qua lq uer atividade fle,civel presencial, a un idade deverá obedecer a capacidade de 50% de lotação 
dos espaços fís icos . 
E - A Unidade Escola r ou Centro de Educação Infantil d everão e laborar p lano de retomada das atividades 
presenciais e su bmeter à avaliação da a uto ridade de vigilância sanitá ria do município. 
F - A retomada das atividades presenciais serão flexíve is, grad ua l, por rod izio e de acordo com a imu nização 
completa dos servidores da Educaç~o. 
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G - O atendimento presencia l deverá se r organ izado em horários redu zidos de até 4 dia s de atendimento 
sema nais, sendo reservado 1 dia da semana para higienização/sanitização obrigatôria; 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 34 - A frequência do professor será atribuída mediante a produção e execução do Plano de Ação 
Docente , regis tro das a t ividades não presenciais e realização de plantões pedagôgicos para planejamento e 
avaliação. 

Art. 35 - A execução do ca lendâ rio 2021 estará sujeito às recomendaçõ es das auto ridades de saúde e será 
amplamente d ivulgado na comunidade escolar. 

Art. 35 - O segundo semestre será executado com atividades remotas, com o u sem interação via tecnologias 
de comunicação e informação e hibridas presenciais nas turmas de 2v, S!i! e 9!i! ano, podendo após ava liação 
da equipe pedagógica e autoridades em saúde avançar para outros públicos. 

An. 36 - A validade das atividades não presenciais produzidas pelos professores, está s ujeito a avaliação da 
coordenação pedagógica da escola por m eio do monitorame nto diário. 

Art. 37 - As alterações no calendário se rão fe itas, somente med iante decreto mun ici pal, não cabendo a 
instituição escola r adaptações sem aprovação da SEMEC. 

Art. 38 - O retorno das atividad es presenciais hibridas está condicionada a assinatura de termo de adesão da 
família, que resguarda o d ireito de opinar pelo modelo 100% remoto, ciente das responsabilidades. 

An. 39 - As Unidades de Ensino e Centros de Educação Infantil deverão encaminhar a Secretaria Municipa l 
de Ed ucação os Planos de Retomadas das atividades prese nciais contendo data de re torno, horá rios de 
atendimentos, quantidades de alunos que retornarão e modelo de termo de a desão das familias a s aulas 
presencia is hlbrldas. 

Art. 40 - Os casos excepcionais ou omissos serão resolvidos pe la Secretaria Mu nicipa l de Educação. 

Art. 41 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PRATA DO PIAUÍ-PI, 17 AGOSTO DE 2021. 

Cleilton Mendes de Moura 
CPF: 248.675.478-40 

Aut.Portaria GP 03/2021 
Secretário Municipal de Educação 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA 
Av. São Gonçalo, s/n-centro. CEP: 64.993-000 
CNPJ: CNPJ: 01.612.607/0001-95 

DECRETO oº 19 de 18 agosto de 2021. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA, 

ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, previsto no art.68, IV da Lei 

Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1° TORNAR SEM EFEITO a publicação do Decreto _nº 0_13/2021 publicado no 

Diário dos Munfcipios em 03 de agosto de 2021, Edição IVCCCLXXVI. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Gonçalo do Gurguéia-PI, 18 de agosto de 2021 . 

Registre-se. 
Publique-se e 
Cumpra-se. 

PauloLu~~ 
Prefeito Municipal 

ld: 13B59B4BF 29CDA55 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Gurguéia 
CGC: 01.612.607/0001-9S -Av. São Gonçalo, S/N-Centro - CEP: 64.993-000 

São Gonçalo do Gurguéia - PI 

Portaria n .0 75 /2021 São Gonçalo do Gurguéia - PI, 09 de agosto de 2021 . 

D ispõe sobre a Nomeação de Edivanilton Maciel de 
Paiva para-o Cargo de Secretário de Agricultura do 
Municlpio de São Gonçalo do Gurguéia. 

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Gurguéia - PI, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1 .• - Nomear o Senhor Edivanilton Maciel de Paiva. portador do CPF sob n .0 

250.156.698-01, para o Cargo de Secretário de Agricultura do Município de São Gonçalo 
do Gurguéia-Pl, em conformidade com a legislação v igente desse Município. 

Art. 2 .º - Revogadas as disposições em contrário, e s ta portaria entrará em vigor na 
data da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Gonçalo do Gurgueia-PJ, 09 de agosto de 2021 . 

Registre-se, 

Publique-se e Cumpra-se. 

uloLtosa Nogueira 
Prefeito Municipal 


